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1. Do Objeto da Presente Concorrência: 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 018/2026 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 002/2026 

 
 A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Presidente Epitácio, Estado de São Paulo, 

inscrita no CNPJ sob o n.º 55.293.427/0001-17, localizada à Praça Almirante Tamandaré, n.º 16-19, 
neste ato devidamente representada pelo Excelentíssimo Senhor André Ferraz Lima, Prefeito 
Municipal e os Senhores Secretários Municipais de Obras e de Economia e Planejamento da 
Estância Turística de Presidente Epitácio, Estado de São Paulo, sendo eles o Sr. Caio Vinicius 
Bonilha e o Senhor Antônio Domingos Dal Mas, o Processo Licitatório n.º 018/2026 na modalidade 
de Concorrência Pública de n.º 002/2026, do tipo menor preço, sob o regime de empreitada global. A 
concorrência ocorrerá de forma eletrônica e poderá ser assistida de forma remota pelo site: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

  

O recebimento das Propostas se dará das 08:00h do dia 06/02/2026 até às 08h e 30min 

do dia 31/03/2026; 

 

Início da Sessão de Disputa de Valores: às 08h30min do dia 31/03/2026, no endereço 

eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília - DF. 

O procedimento será de acordo com o que determina a Lei Federal n.º 14.133/2021 e 

alterações, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal nº 

101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, 

instituído pela Lei Federal nº 8.078/90 e suas alterações e pelas cláusulas descritas neste 

Edital e Anexos integrantes. 

 

 

 

 

Constitui o objeto da presente Concorrência n.º 002/2026, a Abertura de Processo 

Licitatório para a Contratação de empresa, sob o regime de empreitada global, para 

execução de construção de 40 (quarenta) unidades habitacionais, no modelo casas 

populares, conforme estabelecido no “Programa Minha Casa, Minha Vida”, FNHIS SUB-

50, POR MEIO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 987358/2025/MCIDADES/CAIXA – 

OPERAÇÃO Nº 1106580, FIRMADO COM O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE EPITÁCIO – 

SP, conforme Anexo I – Memorial Descritivo, Projetos e Cronograma de Execução, Anexo II – 

Modelo de declarações, Anexo III - Minuta Contratual e Termo de Ciência e Noificação, e, IV 

– Termo de Retirada, integrantes deste mesmo Edital. 

 

O local onde os serviços serão executados, bem como as informações pertinentes, serão 

apresentados abaixo, e encontram-se detalhados nos anexos que compõem e são partes 

integrantes deste Edital. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2. DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL 

2.1. Os documentos que integram o Edital serão disponibilizados somente em mídia digital a 

serem retirados no Portal de Compras e no site oficial do Município de Presidente 

Epitácio/SP. 

 

 

3. DO REGIME DE EXECUÇÃO, DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DO MODO DE 

DISPUTA E DO VALRO ESTIMADO 

3.1. Os serviços objeto deste Edital serão executados sob regime de: CONTRATAÇÃO DE 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

3.2. O critério de julgamento será por MENOR PREÇO. 

3.3. O modo de disputa será ABERTO; 

2.4. O valor estimado da licitação é de R$ 5.453.287,90 (cinco milhões, quatrocentos e 

cinquenta e três mil, duzentos e oitenta e sete reais e noventa centavos). 

 

 4. Da Dotação Orçamentária 

4.1. A despesa proveniente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das 

seguintes dotações orçamentárias: 

 

Conta =                  Desdobramento da Despesa Despesa Principal:  

Órgão = 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade Orçamentária = 02.0 SEC. DE Obras 

Funcional =      Obras 

Projeto/Atividade =       –  

Natureza da Despesa = 4.4.90.51.99.00.00 OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 

Fonte de Recursos =  

Código de Aplicação =  
 
 
DA RESERVA: 

Nº RESERVA VALOR 

  

 

4.2. DAS INFORMAÇÕES: 

4.2.1. As informações poderão ser obtidas no Paço Municipal “Ernesto Coser”, à Praça 

Almirante Tamandaré nº 16-19, Vila Santa Rosa, em Presidente Epitácio, SP, de segunda à 

sexta-feira, no horário das 07:30 h às 11:30 h e das 13:00 h às 17:00 h, sempre por escrito; 

4.2.2. Ou ainda via endereço eletrônico: e-mail: licitacoes@presidenteepitacio.sp.gov.br 

4.2.3. Os esclarecimentos prestados serão disponibilizados no sítio eletrônico da 

CONTRATANTE, e encaminhados via correspondência eletrônica aos interessados que 
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enviarem o termo de retirada do edital. 

 

 

5. DA IMPUGNAÇÃO 

5.1 - Qualquer pessoa física ou jurídica poderá impugnar o ato convocatório da Concorrência 

Eletrônica, mediante petição a ser enviada para o endereço de e-mail do (a) Comissão de 

Contratação (a), licitacoes@presidenteepitacio.sp.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no 

seguinte endereço: Praça Almirante Tamandaré nº 16-19, Vila Santa Rosa, das 08h00 às 11h00 e 

das 13h00 às 17h00 e através do site: www.portaldecompraspublicas.com.br.   

5.2 – Decai do direito de impugnar os termos do Edital de Licitação perante a Administração, o 

Licitante que não o fizer até três dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas. 

5.3 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá a Comissão de Contratação, auxiliado 

pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no 

prazo de dois dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação. 

5.4- As impugnações e os seus respectivos julgamentos serão publicados no sítio oficial do 

município, na plataforma utilizada para a licitação, bem como no PNCP, para conhecimento dos 

interessados. 

 

6. DO CREDENCIAMENTO NO PROVEDOR DO PROCESSO ELETRÔNICO 

6.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Portal: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

6.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 

identificação e senha pessoal, obtidas junto ao Portal: www.portaldecompraspublicas.com.br, 

também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções 

detalhadas para sua correta utilização. 

6.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do Licitante e a 

presunção de sua capacidade técnica para realização das transaçõesinerentes ao certame na forma 

eletrônica. 

6.3. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou a Prefeitura, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros. 

6.4. No caso de participação de empresas em consórcio, o credenciamento e a operação do sistema 

eletrônico deve ser realizada pela empresa líder do consórcio. 

 

7. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO DA LICITAÇÃO: 

7.1. Poderá participar desta licitação qualquer pessoa jurídica legalmente estabelecidano País, 

que atenda às exigências deste Edital e seus Anexos, que esteja devidamente credenciada, 

munida de chave de identificação e de senha, cujo objeto social seja compatível com o objeto do 

certame e que satisfaçam as condições deste Edital. 

7.2. Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação, os interessados que se 

enquadrarem em uma ou mais das situações a seguir: 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.2.1. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;  

7.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

7.2.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021; 

7.2.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo 

de dissolução ou liquidação;  

7.2.5. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente;  

7.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio celebrado por mais detrês 

empresas;  

7.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  

7.2.8. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução Normativa/SEGES 

nº 05/2017);  

7.2.9. Sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017. 

7.3. Será exigida garantia inicial no valor de R$ 54.532,87 (cinquenta e quatro mil, quinhentos e 

trinta e dois reais e oitenta e sete centavos) correspondente a 1% (um por cento) do valor da 

Obra, que deverá ser constituída sob uma das formas previstas no art. 58, caput e § 1º da Lei n. 

14.133/21, com sua validade de 90 (noventa dias), e deverá ser apresentada no junto com os 

documentos de habilitação. 

7.4. É vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder 

de direção, familiar de:  

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 

demanda ou contratação; ou, 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

.4.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o 

parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau(Súmula 

Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso 

III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010).  

7.5. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na 

execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante.  

7.6. É proibida a participação de empresa que já esteja contratada para serviços de assistência 

a fiscalização e gerenciamento de obras do Município, se o objeto da presente licitação estiver 

entre os contratos a serem fiscalizados ou gerenciados.  

7.7. A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os 

termos, cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a 

observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade 
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e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo. 

7.8. O ato da entrega da proposta pela empresa licitante já caracteriza declaração desta, sob as 

penas da lei, de que conhece todos os termos do edital e com eles concorda, e que não há fatos 

impeditivos à sua participação e que atende plenamente os requisitos de habilitação; 

 

8. DA DISPUTA E DA CONDUÇÃO DO CERTAME: 

8.1. Os trabalhos serão conduzidos pelo Agtente de Contratação e respectiva equipe de apoio, 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos no seguinte endereço 

eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

8.2.  A operacionalidade do Sistema se fará por meio do Portal: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, junto ao qual as Licitantes deverão informar-se a respeito 

do seu funcionamento e regulamento, e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

8.3. O Portal de Compras Públicas se destina especificamente a realização da fase de disputa de 

preços enquanto que as publicações referentes a condução do processo 

licitatório devem ser acompanhadas site do Município de Presidente Epitácio, no site.  

8.4. A participação na licitação, na forma eletrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal 

e intransferível do representante credenciado junto ao www.portaldecompraspublicas.com.br, e 

subsequente encaminhamento da PROPOSTA, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

observados data e horário estabelecidos neste edital. 

8.5. O encaminhamento da PROPOSTA pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas neste Edital. A Licitante será responsável por todas as 

transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico assumindo como firmes e 

verdadeiros sua PROPOSTA e seus lances.  

8.6. Caberá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do certame Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema eletrônico ou de sua desconexão.  

8.7. Se ocorrer a desconexão do Presidente no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 

permanecer acessível aos Licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados.  

8.8. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão docertame 

Eletrônico será suspensa e terá reinício, com o aproveitamento dos atos anteriormente praticados, 

somente após comunicação expressa do presidente aos participantes, no sítio eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br . 

8.9. Quando a desconexão representar uma efetiva e irreparável ruptura no certame, ou quando, 

após uma desconexão superior a 10 minutos, não se retomar, em prazo razoável, o processo de 

formulação de lances, a sessão do certame Eletrônico será definitivamente interrompida, o que 

acarretará, consequentemente, a renovação do procedimento. Inclusive com nova publicação do 

aviso. 

8.10. No caso de desconexão, cada Licitante deverá de imediato, sob sua inteira 

responsabilidade, providenciar sua conexão ao sistema eletrônico.  

8.11. A abertura da sessão pública deste certame Eletrônico, conduzida pelo Presidente da 

Comissão de Licitação (Agente de Contratação, Portaria 54/2024), ocorrerá na data e na hora 

http://www.portaldecompraspublicas.com.be/
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indicadas no preâmbulo  deste Edital, no sítio eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

8.12. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Presidente e os Licitantes 

ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, via Chat, em campo próprio do sistema 

eletrônico. Não será aceito nenhum outro tipo de contato, como meio telefônico ou e-mail. 

8.13. O agente de contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará, 

motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital. 

8.14. Somente os Licitantes com propostas cadastradas participarão da fase de lances.  

8.15. A desclassificação da PROPOSTA será sempre fundamentada e registrada no sistema 

eletrônico, com acompanhamento em tempo real pelas Licitantes.  

 

9. DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

9.1. O encaminhamento da proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O licitante será responsável por todas 

as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e lances. 

9.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo 

próprio as ESPECIFICAÇÕES (se for o caso) dos serviços e/ou produtos ofertados, conforme a ficha 

técnica descritiva do serviço e/ou produto. A não inserção de informações neste campo, implicará na 

desclassificação da empresa, face à ausência de informação suficiente para classificação da 

proposta. 

9.3. O objeto deverá estar dentro das especificações contidas nos Projetos, Memorial Descritivo e 

demais anexos do edital e de acordo com os documentos expedidos pelo Departamento Municipal 

de Engenharia e anexos ao edital. 

9.4. A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 

sessão pública da Concorrência. 

9.5. Para o licitante ME/EPP será necessário a informação do regime fiscal no campo próprio sob 

pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios do direito de preferência para 

o desempate, conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006 e suas alterações. 

9.6. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o MENOR 

PREÇO GLOBAL. 

9.7. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos 

inerentes ao produto até sua entrega no local fixado por este edital. 

9.8. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste edital ou da Legislação 

em vigor. 

9.9. O lance deverá ser ofertado em conformidade com o objeto do edital, se for global, preço total, 

se for unitário, pelo valor unitário para os itens e/ou lotes. Deve-se observar um valor de diferença 

mínima entre os lances, assim evitando valores irrisórios quando o valor do objeto for de grande 

porte. 

9.10. O envio da proposta e demais documentações exigidas neste edital, ocorrerá por meio de 

chave de acesso e senha.  

 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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10. DO ENVIO DA PROPOSTA:  

10.1. Na data de encerramento para a entrega das propostas respectivas, ou seja, até às 08:30 

horas do dia 31 de março de 2026, que será realizado exclusivamente pelo site: 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 

10.2. A participação no certame Eletrônico ocorrerá mediante utilização da chave de 

identificação e de senha privativa do Licitante e subsequente encaminhamento da PROPOSTA, 

no valor total do item/grupo ou percentual de menor preço. 

10.3. Após a divulgação do edital, os Licitantes deverão encaminhar PROPOSTA inicial com o 

valor na Moeda Real ou MENOR PREÇO, até a data e hora marcadas para a abertura da 

sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico – 

www.portaldecompraspublicas.com.br - quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a 

fase de recebimento de propostas. 

10.4. As propostas possuem prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data da data 

de abertura das propostas de preços; 

10.5. Até a abertura da sessão, o Licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente apresentada. 

10.6. Ao cadastrar sua proposta no sítio do www.portaldecompraspublicas.com.br, 

o Licitante deverá fazer a descrição detalhada do objeto. Para o detalhamento, deverá ser 

utilizado o campo “Descrição detalhada do objeto ofertado” do Portal de Compras Públicas. 

Não serão aceitas descrições da proposta do tipo “conforme edital”. 

10.7. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente das 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, implicando na plena aceitação destas pelo 

proponente. 

10.8. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente edital 

e seus anexos, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 

10.9. O menor preço proposto será de exclusiva responsabilidade do Licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração do mesmo, sob a alegação de erro, omissão 

ou qualquer outro pretexto. 

10.10. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste 

certame será interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo o Licitante 

pleitear acréscimo após a abertura da sessão pública. 

10.11. A proposta da licitante deverá considerar a tributação que efetivamente incidirá durante a 

execução do contrato. 

10.12. Qualquer elemento que possa identificar o Licitante importará na desclassificação da 

proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

10.13. As propostas e eventuais anexos ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

 

11. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

11.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública da 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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Concorrência, na forma eletrônica, com divulgação das propostas de preços recebidas, passando a 

Comissão de Contratação a avaliar a aceitabilidade das propostas.  

11.2. Todo contato com a Comissão de Contratação deve ser feito através do chat disponibilizado 

pelo sistema. A Comissão de Contratação não atenderá licitantes durante a sessão, seja via 

telefone, e-mail ou qualquer outro meio que não o chat do sistema. 

11.3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao 

sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 

imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

11.4. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 

anteriormente registrado no sistema. 

11.5. Não serão aceitos, ao final da disputa, preços com mais do que 2 (duas) casas decimais após 

a vírgula. Sendo necessário a negociação e o arredondamento dos preços no caso de ocorrer. 

11.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

11.7. As propostas não deverão estar com valores superiores ao máximo fixado (REFERENTE AO 

VALOR GLOBAL) e não havendo lances com valores iguais ou inferiores, serão desclassificados. 

 11.7.1. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar 

expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

11.8. A Comissão de Contratação deverá excluir, justificadamente, lances inexequíveis ou com 

valores digitados errados, na etapa de disputa. O licitante também poderá excluir ou solicitar a 

exclusão de seu lance uma única vez; 

11.9. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 

participantes. 

11.10. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a Comissão de Contratação no 

decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os 

lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

11.11. Quando da desconexão do sistema eletrônico para a Comissão de Contratação persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte 

e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

11.12. Será adotado para o envio de lances na Concorrência Eletrônica o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 

11.13. A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.   

11.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

11.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

11.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
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valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

11.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese 

de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de 

ordenação das propostas. 

11.18. Na hipótese de licitação com ampla participação, encerrada a etapa de lances, será efetivada 

a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 

11.19. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, empresas de pequeno porte e 

sociedades cooperativas participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

11.19.1. Nas condições do subitem anterior, caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada por 

empresa de maior porte, as propostas de pessoas qualificadas como microempresas ou empresas 

de pequeno porte que se encontrem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da proposta ou lance 

de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

11.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

11.19.2.1. Caso a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 

demais licitantes qualificadas como microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrem 

naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

11.20. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa ou empresa de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

11.21. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), do modo 

de disputa aberto. 

11.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem. 

11.22.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

11.22.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

11.22.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

11.22.3.1. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

11.22.4. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 
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11.22.4.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 

órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;  

11.22.4.2. Empresas brasileiras; 

11.22.4.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

11.22.4.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

11.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, a 

Comissão de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

11.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

11.23.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

11.23.1.2. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

11.24. A Comissão de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

11.24.1. A proposta final READEQUADA deverá ser encaminhada no prazo exigido no item 11.24, a 

contar da solicitação da Comissão de Contratação no sistema eletrônico e devendo ser redigida em 

língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. Deverá conter ainda: 

a) Nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual/municipal da licitante, se houver, telefone para 

contato, endereço de e-mail e dados do representante legal da empresa; 

b) Número da Concorrência Eletrônica e do Processo; 

c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações técnicas deste 

Edital; 

d) Preço global, em moeda corrente nacional, em algarismo, apurado à data de sua apresentação, 

sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos 

preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por 

exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou 

indiretas, necessárias para a execução do objeto do edital, inclusive os de ordem social, 

previdenciária, trabalhista, securitária e tributária. 

e) Planilha Orçamentária adequada à proposta final do licitante declarado vencedor. 

f) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias; 

g) Declaração de que os serviços são de primeira qualidade; 

h) Declaração que está ciente, aceita e se submete a todas as regras do presente Edital; 
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i) A proposta deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor 

(pessoa jurídica) para fins de pagamento, bem como todos os dados de identificação do 

representante legal da empresa que assinará o Contrato ou Ata de 

Registro de preços. 

11.25. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.26. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência (sendo o caso), vinculam a Contratada. 

11.27. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

11.28. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

11.29. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante.  

11.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Comissão de Contratação poderá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar 

condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

11.31. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

11.32. Após a negociação do preço, Comissão de Contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

11.33. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às 

exigências habilitatórias, a Comissão de Contratação examinará a proposta ou lance subsequente, 

verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o 

Edital. Também nessa etapa a Comissão de Contratação poderá negociar com o participante para 

que seja obtido preço melhor. 

11.34. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de 

recursos, sera declarado vencedor para posterior adjudicação ao autor da proposta ou lance de 

menor preço. 

11.35. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

11.36. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

11.37. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
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12. DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 

12.1. A Licitante vencedora deverá providenciar a documentação de habilitação relativa à 

PROPOSTA DE PREÇO, no prazo de 02 (duas) horas, contados a partir da abertura da diligencia 

pelo Agente de Contratação, anexando, na opção “Diligencia”, respeitado o limite do sistema 

eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo ser incluídos em quantos arquivos forem 

necessários, os seguintes documentos: 

12.1.1. Carta de apresentação da PROPOSTA DE PREÇO, conforme modelo ANEXO III – CARTA 

DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO, a qual será acompanhada da planilha de preços 

referenciais correspondente a proposta da licitante. 

12.2. Por motivo de força maior, caso o Licitante não consiga enviar a documentação relativa à 

PROPOSTA DE PREÇO, deverá relatar o problema ao Portal de Compras Públicas. 

12.3. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada (aquela que tiver menor 

preço) com os requisitos do instrumento convocatório, será desclassificada caso: 

12.3.1. Contenha vícios insanáveis; 

12.3.2. Não obedeça às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento convocatório; 

12.3.3. Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamentoestimado 

para a contratação; 

12.3.4. Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração Pública; 

12.3.5. Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento convocatório, 

desde que insanável. 

12.4. A Comissão de Licitação poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta 

mais bem classificada ou exigir do Licitante que ela seja demonstrada. 

12.4.1. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

conforme disposto no art. 59 §4º da Lei 14.133/2021. 

12.4.2. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do 

licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado 

pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo 

das demais garantias exigíveis, conforme disposto no art. 59 §5º da Lei 14.133/2021. 

12.5. A Administração conferirá ao Licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua 

proposta, considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários relevantes. 

12.6. Na hipótese acima, o Licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é compatível com a 

execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de 

produtividade adotados nas composições do valor global. 

12.7. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem 

fornecidos pelo Licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta. 

 

13. DA HABILITAÇÃO 

13.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

13.1.1. Para comprovar habilitação jurídica, o vencedor deverá apresentar a seguinte documentação: 

13.1.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
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13.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com respectivas alterações, isto 

caso não esteja consolidado, devidamente registrado, para as sociedades comerciais, e, no 

caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos comprobatórios de eleição da 

diretoria; 

13.1.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

13.1.4. Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de 

documentação que identifique a Diretoria em exercício; 

13.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão 

competente. 

13.1.6. Deverá estar prevista no Estatuto ou Contrato Social da licitante a autorização para 

empreender atividades compatíveis com o objeto desta Licitação. 

13.1.6. Compromisso de constituição do Consórcio, se for o caso; 

13.1.7. Credenciamento do Representante Legal para assinatura do contrato 

13.1.8. Declaração de enquadramento como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 

Microempreendedor Individual para fruição dos benefícios da Lei Complementar n.º 123/2006, 

sendo certo que esta certidão poderá ser substituída pela apresentação da certidão de 

enquadramento emitida pela Junta Comercial respectiva; 

 

13.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

13.2.1. Prova de inscrição ativa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, compatível com o 

objeto desta licitação. 

13.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante certidão conjunta 

expedida pela RFB/PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social. 

13.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante Certidão Negativa de Tributos 

Estaduais ou Certidão Positiva com efeito negativo, expedida pela Fazenda Estadual ou Certidão de 

Não Contribuinte. 

13.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal da sede da licitante, mediante 

Certidão Negativa de Tributos Municipais ou Certidão Positiva com efeito negativo, expedidapela 

Fazenda Municipal, da sede da licitante ou Certidão de Não Contribuinte. 

13.2.4.1. – A Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser atendida pela 

apresentação da Certidão Negativa de Tributos ou Positiva com efeitos de Negativa de tributos 

municipais da sede da licitante. 

13.2.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, por meio de 

Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 

13.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
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apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, expedida pelo Tribunal 

Superior do Trabalho (TST), da sede da licitante, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 01/05/1943, e instituída pela Lei nº 

12.440, de 07/07/2011, que será verificada “on- line” pela Comissão na data de entrega da 

documentação de habilitação. 

13.2.7. Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos exigidos 

neste item também deverão ser apresentados pela filial executora do contrato, sem prejuízo para a 

exigência de apresentação dos documentos relativos à sua matriz. 

13.3. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

13.3.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis referentes aos 02 (dois) últimos exercícios 

sociais, conforme artigo 69, I da Lei n° 14.133/2021, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados pela 

variação ocorrida no período, do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), publicado 

pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, ou outro indicador que o venha a substituir quando encerrados 

há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

13.3.1.1. No caso de sociedade anônima e de outras empresas obrigadas à publicaçãode balanço, 

deverá ser apresentada a cópia da publicação, na imprensa oficial, do Balanço e das 

Demonstrações Contábeis, além da ata de aprovação devidamente registrada na Junta Comercial. 

13.3.1.2. Quando não houver a obrigatoriedade de publicação do Balanço e das Demonstrações 

Contábeis, deverão ser apresentadas cópias legíveis dessas peças, bem como dos termos de 

abertura e de encerramento do Livro Diário, registrado na Junta Comercial ou no órgão competente. 

13.3.1.3. No caso de Livro Diário expedido através do Sistema Público de Escrituração Digital – 

SPED, deverá ser apresentado além do Balanço e das Demonstrações Contábeis, registrado no 

órgão competente, o termo de abertura e de encerramento do Livro Diário e o Recibo de Entrega de 

Escrituração Contábil Digital emitido pelo referido sistema. 

13.3.1.4. Consideram-se “já exigíveis” as Demonstrações Contábeis e o Balanço Patrimonial 

referentes ao exercício social imediatamente antecedente ao ano da licitação, quando a data de 

apresentação dos documentos de habilitação ocorrer a partir de 01 de maio (art. 1.078, I, do Código 

Civil), mesmo no caso de licitantes obrigados ao SPED, devendo ser desconsiderado prazo superior 

para transmissão das peças contábeisdigitais estabelecido por atos normativos que disciplinam o 

citado SPED (conforme entendimento do TCU, Acórdãos 1999/2014 e 119/2016, ambos do 

Plenário). 

13.3.1.5. Empresa que, de acordo com a legislação, não tenha apurado as demonstrações contábeis 

referentes ao seu primeiro exercício social, deverá apresentar balanço de abertura, levantado na 

data de sua constituição, conforme os requisitos de legislação societária e comercial. 

13.3.2. Para ser habilitado o Licitante deverá alcançar o Índice de Liquidez Geral – ILG e o Índice de 

Liquidez Corrente – ILC igual ou maior do que 1,00 (um) e Grau de Endividamento com valor igual 

ou inferior a 0,50, apurados a partir dos dados expressos no Balanço Patrimonial e Demonstrações 

Contábeis, pelas fórmulas seguintes: 
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a) LC = Liquidez Corrente > (maior) ou = (igual) a 1,00 

LC =   Ativo Circulante  
               Passivo Circulante 

b) LG = Liquidez Geral > (maior) ou = (igual) a 1,00 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo   

             Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

c) GE = Grau de Endividamento < (menor) ou = (igual) a 0,50 
EN = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo   

                                  Ativo Total 

13.3.2.1 As memórias de cálculo de cada índice devem ser anexadas pelo licitante à documentação 

relativa à qualificação econômico-financeira, conforme modelo ANEXO VII. 

13.3.2.2. Junto com a comprovação dos índices referidos acima, os licitantes deverão comprovar 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO para fins de habilitação, na forma do § 4º do artigo 69, da Lei nº 

14.133/2021. 

13.3.2.3. A comprovação de patrimônio líquido será equivalente a 10% (dez por cento) do valor 

estimado para contratação. 

13.3.2.4. Os valores constantes do Balanço serão convertidos para a data base do orçamento 

estimado pelo Índice Geral de Preços (IGP-DI) da Fundação Getúlio Vargas, para fins de cálculo do 

Patrimônio Líquido mínimo. 

13.3.3. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial expedida pelodistribuidor 

da sede da pessoa jurídica, observada a data de validade definida no instrumento. 

13.3.3.1. No caso de silêncio do documento a respeito de sua validade, a certidão deverá apresentar 

data de emissão de, no máximo, 90 (noventa) dias anteriores à data fixada para a sessão de 

abertura da licitação. 

13.3.3.2. Caso a licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, deverá 

ser apresentada, por meio da documentação apropriada, a sentençahomologatória do plano de 

recuperação judicial, além do cumprimento dos demais requisitos de habilitação constantes neste 

Edital. 

13.3.3.3. Em se tratando de Licitante subsidiária integral, caso sua empresa controladora esteja em 

recuperação judicial, deverá ser apresentado Termo de Compromisso no qual a Licitante assegure 

que manterá a capacidade técnica, econômica, financeira e operacional, com vista a assegurar a 

execução do contrato. 

13.3.4. A empresa vencedora, deverá anexar, consulta “on line” nos respectivos sítios eletrônicos 

dos órgãos oficiais, sobre eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou afutura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

13.3.4.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis). 

13.3.4.2. A Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU – 

<https://contas.tcu.gov.br>; 

13.3.5. A existência de registros impeditivos de contratação por improbidade administrativa no 
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Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por ato de improbidade administrativa disponível no 

Portal do CNJ; 

13.3.6. Constatada a existência de sanção que inviabilize a participação ou contratação, a Comissão 

reputará o licitante desclassificado, por falta de condição de participação. 

 

13.4. DA DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

13.4.1. A licitante deverá comprovar sua qualificação técnica nos termos do Art. 67 da Lei Federal 

14.133/2021 através de Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido em nome da proponente e do 

responsável técnico, demonstrando a aptidão para desempenho de obra, comprovando ter 

realizado obra ou serviço de complexidade igual e/ou similar: 

13.4.2. Capacidade técnico-operacional: 

a) Apresentar original ou cópia autenticada da certidão de registro de pessoa jurídica, dentro de seu 

prazo de validade, junto ao CREA - Conselho Regional de Engenharia, e Agronomia (ou 

equivalente); 

a.1) Atestado(s) ou Certidão(ões) de Capacidade Operacional, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) 

de direito público ou privado, necessariamente em nome do licitante/proponente, devidamente 

registrado(s) no órgão competente CREA (ou equivalente), no(s) qual(ais) se indique(m) a execução 

de, no mínimo: 

 
ITEM 

CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO Unid. 
Quant. 

Prevista 

Quantidade a 
ser 

Comprovada 

1.4.4.0.1 103328 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 
BLOCOS CERÂMICOS  FURADOS NA 

HORIZONTAL DE  9X19X19 CM 

(ESPESSURA 9 CM) E  ARGAMASSA 
DE ASSENTAMENTO  COM  REPARO 
EM BETONEIRA. 
AF_12/2021 
 

M² 3460 1730 

1.2.1.1 101174 SINAPI ESTACA BROCA DE CONCRETO, 
DIÂMETRO DE 25CM, ESCAVAÇÃO 

MANUAL COM TRADO CONCHA, 
COM ARMADURA DE ARRANQUE. 
AF_05/2020 
 

M 2600 1300 

       

       

Assim consideradas 50% da execução pretendida, admitindo-se a somatória dos quantitativos 

expressos nos atestados; 

13.4.3. Capacidade técnico-profissional: 

13.4.3.1. Original ou cópia autenticada da Certidão de registro de pessoa física, dentro de seu prazo 

de validade, junto ao CREA - Conselho Regional de Engenharia, e Agronomia (ou equivalente); 

13.4.3.2. Originais ou cópias autenticadas de Certidões de Acervo Técnico - CAT's (ou equivalente), 
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emitidas pelo CREA/CAU e em nome do(s) responsável(eis) técnico(s), de forma a comprovar 

serviços de mesmas características às do objeto desta Licitação demonstrando a aptidão para 

desempenho de obra no(s) seguinte(s) serviço(s): 

 
ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO Unid. 

1.4.4.0.1 103328 SINAPI ALVENARIA DE  VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 

FURADOS NA HORIZONTAL DE  9X19X19 CM 
(ESPESSURA 9 CM) E  ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO  COM PREPARO EM   BETONEIRA. 
AF_12/2021 
 

M² 

1.2.1.1 101174 SINAPI ESTACA BROCA DE  CONCRETO,  DIÂMETRO DE 
25CM, ESCAVAÇÃO  MANUAL COM  TRADO 
CONCHA,   COM ARMADURA DE   ARRANQUE. 
AF_05/2020 
 

M 

     

     

 

 

13.4.3.3. O responsável técnico comprovará sua vinculação com a empresa mediante a 

constatação na Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica do CREA, da inclusão 

de seu nome no quadro de Responsáveis Técnicos pela empresa. E, caso o Responsável 

Técnico não seja sócio, o vínculo do mesmo poderá também ser comprovado através do 

registro na CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social, Ficha de Empregado ou 

Contrato de Prestação.  

13.4.4. A visita técnica ao local da realização dos serviços dada a sua complexidade nos 

termos do Art. 63, § 2º da Lei Federal nº 14.133/2021 é obrigatória, e poderá assim como 

disposto no Art. Art. 63, § 3º do mesmo instrumento legal ser substituida por declaração formal 

assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições 

e peculiaridades da contratação, não cabendo alegações futuras de desconhecimento. 

13.4.4.1. A visita técnica poderá ser feita até o dia anterior ao da abertura dos envelopes 

mediante agendamento junto ao Departamento de Engenharia, sito a Rua São Paulo, nº 3-45, 

Centro, Fone (18) 3251 8000, na cidade de Presidente Epitácio, no Estado de São Paulo, CEP 

19.470-000. 

13.4.4.2. Caso o licitante opte pela visita técnica, a mesma deverá ser realizada por pessoa 

devidamente credenciada pela empresa licitante, apresentando o documento que o credencie e/ou 

autorize a realizar a visita, bem como o instrumento de contrato social, se necessário for. A licitante 

ao determinar seu representante para realização da visita técnica, automaticamente, o declara hábil 

para tal função, assumindo assim, todas possíveis eventualidades futuras em razão do ato. 

13.4.4.3. Serão inabilitados os proponentes que desatenderem as determinações 

estabelecidas neste Edital. 

13.4.5. DECLARAÇÕES: 
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13.4.5.1. A Licitante deverá apresentar Termo de indicação do Responsavel técnico qualificado, que 

declare que participará, a serviço da Licitante, das obras ou serviços. Este termo deverá ser firmado 

pelo representante da Licitante com o ciente do profissional. 

13.4.5.2. Declaração formal emitida pela Licitante de que os equipamentos necessários para 

execução da Obra/Serviço de que trata o objeto desta licitação estarão disponíveis e em perfeitas 

condições de uso por ocasião de sua utilização. 

13.4.5.3. Declaração de pleno conhecimento do local e condições em que a obra será executada. 

13.4.5.4. Declaração, que se vencedor, apresentará a Secretaria de Planejamento, após 05 (cinco) 

dias úteis da assinatura do contrato sua inscrição no Cadastro Nacional de Obras (CNO), nos termos 

da Instrução Normativa RFB nº 1845, de 22 de novembro de 2018, junto a Secretaria de Obras e 

Habitação. 

13.4.5.5. Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante 

legal, em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da C.F; 

13.4.5.6. Declaração De Conformidade De Proposta; 

13.4.5.7. Declaração, para os devidos fins, que os serviços são prestados por empresas que 

comprovam cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do art. 

63, IV, da Lei nº 14.133/2021. 

 

14.  DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:  

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

14.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

14.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

14.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, quando aberto o prazo 

específico em sistema, que será de no mínimo 10 (dez) minutos, sob pena de preclusão; 

14.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

14.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

14.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

14.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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14.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.presidenteepitacio.sp.gov.br . 

14.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste EDITAL e seus ANEXOS, excluir-se-áo dia de 

início e incluir-se-á o do vencimento. 

 

15. DO ENCERRAMENTO E DISPOSIÇÕES SOBRE O FUTURO CONTRATO 

15.1. Finalizada a fase recursal e definido o resultado de julgamento o procedimento licitatório será 

encerrado e encaminhado a Autoridade Competente que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) anular o procedimento, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre quepresente 

ilegalidade insanável; 

c) revogar o procedimento por motivo de conveniência e oportunidade; ou 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação em ato único, para posterior assinatura do contrato. 

15.2. Encerrada a licitação, a Comissão divulgará no site do Município de Presidente Epitácio os 

atos essenciais ao processo, tais como Ata da Sessão e Contrato. 

 

16. Do Prazo e Condições para Assinatura do Contrato ou Retirada dos Instrumentos 

16.1. A Administração convocará regularmente o licitante vencedor para assinar o termo de 

contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo máximo de 

05(cinco) dias úteis e nas condições estabelecidas no edital de licitação, sob pena de decair o 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções, como previsto no Artigo 90 da Lei Federal n.º 

14.133/2021; 

16.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas dispostas no artigo 89 da Lei Federal nº 14.133/2021, e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante;  

16.3. Será facultado à Prefeitura Municipal, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou 

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 

condições propostas pelo licitante vencedor. 

 

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do 

Contrato, nas modalidades definidas no art. 96, §1º, da Lei nº 14.133/2021, a ser apressentada no 

prazo máximo de 10(dez) dias corridos a contar da initmação para apresentação. Cabendo à 

CONTRATADA manter a validade da garantia durante o período de vigência contratual, renovando 

ou reforçando-a conforme necessário. 

17.1.a) A garantia deverá ser integralizada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, inclusive, quando 

houver aditivo; 

17.1.b) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
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contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

17.1.c) A inobservância do prazo fixado para apresentação ou renovação da garantia acarretará a 

aplicação de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o 

máximo de 5% (cinco por cento), o qual poderá ser glosado de pagamentos devidos. 

17.1.d) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover o bloqueio 

dos pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor anual do 

contrato, a título de garantia. 

17.1.e) A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado com base nesta 

cláusula por quaisquer das modalidades de garantia previstas em lei, sem 

prejuízo da manutenção da multa aplicada. 

 

17.2. DAS FORMAS DE GARANTIA  E SUAS CONDIÇÕES: 

17.2.1. CAUÇÃO EM DINHEIRO OU TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA, conforme inciso I do §1º do 

art. 96 da Lei nº 14.133/2021. 

17.2.2. FIANÇA BANCÁRIA emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

17.2.3. SEGURO-GARANTIA – No caso da opção pelo Seguro Garantia, o mesmo será feito 

mediante entrega da competente apólice, emitida por Seguradora legalmenteautorizada pela SUSEP 

a comercializar seguros, e em nome da SEMOB, cobrindo,inclusive, os riscos de rescisão do 

contrato. 

17.1.3.1. A apólice terá sua validade confirmada pelo segurado por meio da consulta ao site 

<https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa.asp>. 

17.1.3.2. O seguro garantia deve prever o pagamento de multas contratuais e contemplar Cobertura 

de Ações Trabalhistas e Previdenciárias do CONTRATADO em relação à obra. O segurogarantia 

deverá prever o atendimento deste edital como condição geral. 

17.3. A Prefeitura restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 (sessenta)dias após 

a assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços objetos desta licitação, conforme art. 

100 da Lei nº 14.133/2021, mediante requerimento. 

17.3. Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvida a 

garantia, a menos que a rescisão ou paralisação decorram de acordo com a Prefeitura, nos termos 

da legislação vigente. 

17.4. Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Administração, deverá o Contratado 

apresentar nova garantia de execução do Contrato, de forma a abranger o período de prorrogação, 

retendo a administração os créditos do Contratado, enquanto não efetivada tal garantia, ou valor a 

ela correspondente. 

17.5. Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou serviços, o 

Contratado, por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao reforço da garantia 

inicial, no mesmo percentual previsto. 

17.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de obrigações 

trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada. 
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18. Das Condições de Recebimento do Objeto:  

18.1. Os serviços deverão ser prestados, mediante Ordem de Serviço do setor responsável, 

conforme exigências dos projetos, memoriais, cronograma físico-financeiro e demais anexos ao 

edital, nos prazos e quantidades programadas pela Secretaria municipal, contados da data do 

recebimento do Pedido/Ordem de Serviço, de acordo com as necessidades da Prefeitura. O 

responsável pelo recebimento do objeto deverá conferir a medição, nota fiscal, o objeto e assinar o 

comprovante de recebimento atestando os serviços realizados. 

18.2. Durante a execução do objeto contratual, os trabalhos que, a critério da CONTRATANTE, não 

apresentarem as condições estabelecidas no contrato, serão rejeitados mediante registro no Diário 

de Obras, e caberá a CONTRATADA todos os ônus e encargos da reparação, que deverá se 

efetivar, no máximo, dentro do prazo para tanto estipulado pela CONTRATANTE no mesmo registro; 

18.3. Caso a reparação não seja efetivada até o limite de prazo acima estipulado, a CONTRATANTE 

estará autorizada a contratar terceiro para execução do reparo ou executar por meios próprios e 

reter o valor referente aos serviços da Contratada; 

18.4. O recebimento das obras será feito em duas etapas: Recebimento provisório da obra e 

recebimento definitivo da obra; 

18.5. Recebida pela CONTRATANTE a comunicação da licitante vencedora contratada, de 

conclusão das obras, devidamente anotada no Diário de Obras, os engenheiros fiscais da 

CONTRATANTE, juntamente com os técnicos da licitante vencedora contratada, vistoriarão as obras 

e lavrarão termo de verificação circunstanciado no mesmo Diário de Obras, após o que será emitido 

o Termo de Recebimento Provisório das obras, desde que sejam constatadas, quando cabíveis, as 

seguintes condições; 

18.5.1. Plena conformidade da execução com os respectivos projetos, plantas, detalhes e 

especificações aprovados; 

18.5.2. Limpeza da obra e dos canteiros; 

18.5.3. Comprovação das aprovações necessárias nas instâncias  municipais, 

estaduais e federais quando necessários; 

18.5.4. Obtenção da CND do INSS referente à CEI da obra. 

18.6. Após realizada a vistoria final e tendo a CONTRATANTE aprovado a obra, considerando 

que a mesma esteja em plena conformidade de execução com os respectivos projetos, plantas, 

detalhes e especificações aprovados, as partes assinarão o Termo de Aceitação Definitiva da 

Obra, mediante a apresentação pela CONTRATADA dos seguintes produtos/itens se aplicável: 

18.6.1. Certidão negativa de débito do INSS referente aos serviços e obras do contrato; 

18.6.2. Planilhas aprovadas relativas a eventuais modificações ocorridas no projeto previamente 

aprovadas pela CONTRATANTE; e, 

18.6.3. Certidões e licenças de uso e/ou fornecimento nos diversos órgãos e concessionárias 

públicas competentes. 

18.6.4. A licitante vencedora não poderá sub contratar, sub empreitar, ceder ou transferir, total ou 

parcialmente, parte alguma do contrato, sem a prévia autorização, por escrito, do Contratante, não o 

(a) eximindo de suas responsabilidades e/ou obrigações. 
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 a) Ao sub contratar, sub empreitar ou instrumento equivalente com anuência da Administraçao a 

contratada permancerá responsavel pelo ônus de recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, 

contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, seguro de acidente de trabalho, que 

incidam ou venham incidir sobre sua atividade e apresentar os respectivos comprovantes, quando 

solicitados pelo contratante. 

18.6.5. O Engenheiro Responsável Técnico indicado na proposta da empresa deverá efetivamente 

trabalhar na execução da obra e/ou serviço. 

18.6.6. O profissional indicado pela licitante para fins de comprovação da capacidade 

técnicoprofissional deverá acompanhar a execução dos serviços, admitindo-se sua substituição por 

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovado pelo gestor do contrato e 

ratificada pelo seu superior. Para essa substituição, a qualificação técnica do profissional substituto 

deverá atender as mesmas exigências deste Edital. 

 

19. DAS MEDIÇÕES 
19.1.  A primeira medição corresponderá aos serviços executados no período compreendido entre a 

data autorizada para início dos serviços na Ordem de Início de Serviços (OIS) e o último dia do 

respectivo mês, salvo disposição contrária, devidamente fundamentada;  

19.2. As demais medições corresponderão aos serviços executados do primeiro dia ao último dia do 

mês seguinte e assim sucessivamente até o término dos trabalhos; 

19.3.  As demais medições corresponderão aos serviços executados do primeiro dia ao último dia do 

mês seguinte e assim sucessivamente até o término dos trabalhos; 

19.4. Serão medidas apenas as obras/serviços executados e concluídos em conformidade com o 

disposto nos documentos que integram o Contrato e Anexos decorrente da presente licitação; 

19.5. As medições serão registradas em planilhas que conterão a discriminação dos serviços, as 

quantidades medidas e seus preços correspondentes à etapa de serviços, e serão acompanhadas 

de elementos elucidativos adequados tais como fotografias, memórias de cálculo, desenhos e 

catálogos, entre outros. 

 

20. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

20.1. O pagamento será efetuado após medição realizada pelo setor competente e mediante a 

liberação dos recursos e a apresentação de Nota Fiscal/Fatura/Medição, devidamente certificada 

pelo Setor responsável pelo recebimento da unidade solicitante. 

20.2. O Pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 

CONTRATADA em Instituição Financeira.  

20.3. Para fins de verificação da manutenção dos critérios de habilitação, a empresa deverá 

apresentar, junto ao documento de cobrança, prova de regularidade perante o FGTS – CRF, 

Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal (abrangendo os débitos relativos a 

tributos federais, à dívida ativa da União, e as contribuições previdenciárias e de terceiros), Estadual 

e Municipal do domicílio do contratado, bem como a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.  

20.4. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, as quais após esgotadas 

as etapas de defesa e ratificada a sanção será descontada do valor a receber da Contratante. 

20.5. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa do 
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contratado, o prazo previsto no item 12.1 reiniciar-se-á a contar da data da respectiva 

reapresentação. 

20.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado por serviços a serem futuramente 

executados. 

20.7. No caso de atraso de pagamento por motivo injustificável, será utilizado, para atualização do 

valor, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE. 

 

21. DO PRAZO:  

21.1. O Objeto desta licitação deverá ser executado e concluído em até 21 (vinte e um) meses, 

contados a partir da emissão da Ordem de Inicio de Serviços-OIS, conforme cronograma de 

execução físico financeiro.  

21.2. Eventual alteração do cronograma de execução será obrigatoriamente formalizada por meio de 

Termo Aditivo ao contrato em momento oportuno, respeitadas as disposições do Art. 107 da Lei 

Federal n.º 14.133/2021. 

 

22. DA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DAS OBRAS E SERVIÇOS:  

22.1 Mediante aviso expresso, com antecedência mínima de 30 dias, a CONTRATANTE poderá, a 

seu exclusivo critério, suspender total ou parcialmente a execução das obras e serviços, hipótese em 

que pagará à licitante vencedora contratada, o valor das obras e serviços regularmente executados 

até a data comunicada para início da suspensão; 

22.2. A comunicação para reinício das atividades deverá ser feita por escrito pela CONTRATANTE, 

e a licitante vencedora contratada disporá do prazo de 10 (dez) dias para a sua retomada, a contar 

do recebimento da comunicação; 

22.3. Quando constatado qualquer erro ou imperícia na execução, mesmo que este seja resultado da 

insuficiência dos levantamentos e/ou projetos, será de responsabilidade da contratada a correção, 

revisão e/ou nova execução das partes impugnadas; 

22.3.1. O não atendimento ao exposto acima, implicará na aplicação, pela CONTRATANTE, das 

multas e sanções contratuais relacionadas com o andamento das obras e serviços, e no desconto 

das faturas, das despesas que a contratada tenha dado causa, por ação ou omissão; 

22.4. Na ocorrência da paralisação das obras por determinação da Contratante, por razão relevante 

de ordem técnica, de segurança ou por motivo de não atendimento à execução do objeto conforme 

projetos, memoriais, planilhas e afins, todos os ônus e encargos decorrentes da paralisação, 

correrão por conta da contratada; 

22.5. A determinação da paralisação, acima citada, vigorará enquanto persistirem as razões da 

decisão. 

 

23. DOS ADITIVOS, DA MATRIZ DE RISCO E DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 
23.1. dos Aditivos 
23.1.1. Fica vedada a celebração de termos aditivos ao contrato, exceto se verificada 

uma das seguintes hipóteses: 
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23.1.2. Recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, devido a caso fortuito ou força maior. 

23.1.2.1. Caso fortuito ou força maior que possam ser objeto de cobertura de seguros 

oferecidos no Brasil à época de sua ocorrência ou que estejam previstos na Matriz de 

Risco são de responsabilidade da Contratada. 

23.1.3. Necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor 

adequação técnica aos objetivos da contratação, a pedido da Administração Pública, 

desde que não decorrentes de erros ou omissões por parte da Contratada, observados os limites 

previstos no artigo 125 da Lei nº 14.133/2021.    

23.1.4. O julgamento do menor preço terá como referência o preço global fixado no 

instrumento convocatório, sendo o desconto estendido aos eventuais termos aditivos. 

23.1.5. Alterações por necessidade de adequações técnicas do Projeto contratado 

poderão acarretar acréscimos contratuais apenas se decorrerem de fatos supervenientes à 

elaboração da proposta, como alterações normativas e indisponibilidade de materiais no mercado. 

23.1.6. A assinatura do presente Contrato implica a concordância da Contratada com a adequação 

de todos os projetos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este ajuste, a qual 

aquiesce que eventuais alterações quantitativas ou qualitativas que decorram de erros, falhas ou 

omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos 

técnicos dos projetos não serão causa de qualquer forma de acréscimo de valor ao Contrato. 

 

23.2. DA ALOCAÇÃO DE RISCO 
23.2.1. Matriz de Risco é o instrumento que define as responsabilidades do 
Contratante e da Contratada na execução do contrato. Com base na Matriz de Risco é 
que são definidas as diretrizes das cláusulas contratuais. 
23.2.2. A Contratada é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos 
relacionados ao objeto do ajuste, inclusive, mas sem limitação, conforme 
estabelecidona Matriz de Risco. 
23.2.3. A Contratada não é responsável pelos riscos relacionados ao objeto do ajuste 
cuja responsabilidade é do Contratante, conforme estabelecido na Matriz de Risco. 
23.2.4. A Contratada declara: 
23.2.4.1. Ter pleno conhecimento da natureza e extensão dos riscos por ela assumidos no contrato; 
e, 
23.2.4.2. Ter levado tais riscos em consideração na formulação de sua proposta. 

 

23.3. DA RECOMPOSIÇÃO E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

23.3.1. Sempre que atendidas as condições do Contrato e mantidas as disposições da 

MATRIZ DE RISCO, considera-se mantido seu equilíbrio econômico-financeiro. 

23.3.2. A Contratada somente poderá solicitar a recomposição do equilíbrio econômicofinanceiro nas 

hipóteses excluídas de sua responsabilidade na MATRIZ DE RISCO. 

23.3.3. Os casos omissos serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreadas em 

elementos técnicos, por intermédio de processo administrativo para apurar o caso 

concreto. 

23.3.4. O Contrato a ser firmado deverá prever hipóteses de alteração contratual caso 

a execução dos serviços admitam qualquer parcela de serviços por preço unitário. 
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24. DAS RESPONSABILIDADES  

24.1. Correrão por conta, responsabilidade e risco da CONTRATADA as conseqüências de: 

a.1) Sua negligência, imperícia e imprudência e/ou omissão;  

a.2) Infiltração de qualquer espécie ou natureza; 

a.3) Ato ilícito seu, de seus empregados, de terceiros, que se referir à obra; 

a.4) Acidentes de qualquer natureza, com materiais, equipamentos, empregados seus ou de 

terceiros, na obra ou em decorrência dela; 

a.5) Ocorrendo incêndio ou qualquer sinistro na obra, de modo a atingir os trabalhos a cargo da 

contratada, terá esta, independentemente de cobertura de seguro, um prazo máximo de 03 (três) 

dias úteis, a partir da notificação da CONTRATANTE, para dar início à reparação ou reconstrução 

das partes atingidas; 

a.6) A contratada se obriga a manter constante e permanente vigilância sobre os trabalhos 

executados, materiais e equipamentos, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer perdas e 

danos que eventualmente venham a ocorrer no curso da obra; 

a.7) A contratada é responsável pela conservação dos serviços executados, inclusive no caso de 

erosão, cabendo ainda a guarda e manutenção da obra até o Recebimento Definitivo das Obras; 

a.8) A contratada, nos termos do Artigo 618 do Código Civil, responderá, durante 05 (cinco) anos, a 

partir da data do Recebimento Definitivo das Obras pela solidez e segurança, inclusive, pelos 

reparos que venham a ser necessários, em decorrência de execução imperfeita, isentando a 

CONTRATANTE de quaisquer ônus; 

a.9) A contratada assumirá a responsabilidade técnica pela execução da obra junto ao CREA, 

(A.R.T.), Prefeitura Municipal e demais órgãos competentes, devendo enviar os comprovantes 

(cópias) à CONTRATADA. 

 

25. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

25.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

25.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pela Comissão de Contratação durante o certame; 

25.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

25.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

25.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

25.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

25.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

25.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações doedital; 

25.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

25.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
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25.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

25.1.5. Fraudar a licitação; 

25.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

25.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

25.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

25.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

25.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

25.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

25.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal: 

25.2.1. Advertência; 

25.2.2. Multa; 

25.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

25.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

25.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

25.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

25.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

25.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

25.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

25.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

25.4. A multa será recolhida em percentual de 10% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial, e poderá após 

transcorrida as etapas de aplicação serem descontadas de eventual valor que a apenada tenha a 

receber da contratante. 

25.4.1. Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 25.1.2 e 25.1.3, a multa será de 15% do valor 

do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial, e poderá após transcorrida as etapas de aplicação serem descontadas de eventual valor que 

a apenada tenha a receber da contratante. 

25.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa será de 

30% do valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial, e poderá após transcorrida as etapas de aplicação serem descontadas de 

eventual valor que a apenada tenha a receber da contratante. 

25.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
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para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

25.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

25.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

25.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 25.1.4, 25.1.5, 25.1.6, 25.1.7 

e 25.1.8 bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 25.1.1, 25.1.2 e 25.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

25.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 

no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação. 

25.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

25.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de  advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

25.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

25.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

25.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados à Prefeitura Municipal de Presidente Epitácio. 

 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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26.1. A qualquer tempo, poderá os Gestores da Contratante designarem profissional competente 

para verificar a execução dos serviços, além do engenheiro  responsável pela elaboração do projeto 

e fiscalização da obra desta licitação, quer seja após a entrega ou durante a execução; 

 

26.2. Todos os documentos que embasaram a elaboração de todos os documentos pertinentes a 

esta contratação, encontram-se a disposição para verificações in loco, caso seja do interesse da 

proponente; 

 

26.3. No intuito de prestigiar os princípios da competição e da razoabilidade e, na eventualidade da 

Licitante deixar de incluir os documentos solicitados que tratam sobre a apresentação de 

documentos emitidos via acesso ao correspondente endereço eletrônico, a Comissão Municipal de 

contratação, poderá verificar a regularidade da Licitante nos respectivos sites dos órgãos emissores 

desses documentos e ou solicitar os mesmos através de diligências no Portal de Compras Públicas. 

 

 

26.4. A qualquer tempo e na forma da Lei, antes da contratação, a Contratante poderá inabilitar a 

licitante ou desclassificar sua proposta sem que a esta caiba direito de indenização ou reembolso, 

na hipótese de vir a tomar conhecimento de fato ou circunstância que desabone sua idoneidade 

financeira, comprometa sua capacidade técnica ou administrativa, ou ainda reduza sua capacidade 

de produção; 

 

 

26.5. Caberá e poderá a Prefeitura Municipal da Estância Turística de Presidente Epitácio, 

suspender, revogar, anular, e, suprimir e acrescentar em até 25% do valor total atualizado do 

contrato inicial, no seu todo ou em parte, desde que fundamentado, sem que aos licitantes caiba 

qualquer tipo de indenização ou ressarcimento; 

 

 

26.6. Em virtude da necessidade de se prorrogar o prazo de vigência do prazo de execução e/ou 

vigência contratual, deverá ser devidamente justificado em consonância com o disposto no art. 107 

da Lei Federal 14.133/2021, e quando o motivo da eventual prorrogação for os altos índices 

pluviométricos, deverá ser anexado ao pedido de prorrogação o boletim/registro diário da obra, 

citando os dias/períodos em que os serviços foram paralisados; 

 

 

26.7. Para o esclarecimento de toda e qualquer dúvida referente a esta licitação deverá ser feito 

documento por escrito e/ou enviado via correspondência eletrônica para o seguinte endereço 

eletrônico: licitacoes@presidenteepitacio.sp.gov.br. 

 

 

26.8. Eventual(is) esclarecimentos acerca dos serviços a serem executados poderão ser obtidos na 

Secretaria de Planejamento, por meio do telefone nº (18) 3251- 8000. 
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26.9. Para as sanções pendentes não afetas a este Edital, reportar-se-á à Lei Federal n.º 

14.133/2021 e alterações; 

 

 

 

26.10. Fica eleito o Foro da Comarca de Presidente Epitácio, Estado de São Paulo, para dirimir toda 

e qualquer pendência relacionada ao presente Edital. 

 

 

 

 

Presidente Epitácio-SP, 06 de fevereiro de 2.026. 

 
 

Caio Vinicius Bonilha 
Secretário Municipal de Obras 

 
 

Antônio Domingos Dal Mas 
Secretário Municipal de 

Planejamento 

 

 
André Ferraz Lima 
Prefeito Municipal 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Concorrência Eletrônica nº. 002/2026 

Objeto: 

(Nome)...................., portador do RG º ................ e CPF nº ..........., representante legal da empresa 

..........................., estabelecida à Rua................................ nº ....., .......................(Bairro), na cidade de 

........................, 

Estado de ........................., telefone ...................., e-mail ..................., inscrita no CNPJ nº .................., 

interessada 

em participar na Concorrência Eletrônica nº 001/2026, do Município de Presidente Epitácio DECLARA 

que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133/21, que não 

empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na 

condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar 

com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 

no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os termos 

constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes no 

mesmo e ainda, que possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as exigências de 

fornecimento ali contidas, inclusive com relação a documentação, que está sendo apresentada para fins 

de habilitação. 

4) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 

licitatórios, instaurados por este Município,que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 

Sr.(a)................................................, Portador(a) do RG sob nº ............................................... .. e CPF nº 

........................................................, cuja função/cargo é.......................................... ........(sócio 

administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato. 

5) Declaramos para os devidos fins que não possuímos nenhum sócio, ligado ao Prefeito, Vice- Prefeito, 

Vereadores ou Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consangüíneo, até o 

segundo grau, ou por adoção, bem como também não possuímos em nosso quadro social, nenhum 

Servidor do Município. 

6) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da 

Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

7) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

8) Declaramos que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega das propostas. 

9) Declaramos que a empresa atende aos requisitos de habilitação e que o declarante responderá pela 

http://www.presidenteepitacio.sp.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PRESIDENTE EPITÁCIO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PAÇO MUNICIPAL “ERNESTO COSER” 
PRAÇA ALMIRANTE TAMANDARÉ, Nº 16-19 – C.N.P.J. 55.293.427/0001-17 

FONE: (18) 3281-9777 - CEP: 19470-000 
Site: www.presidenteepitacio.sp.gov.br 

Secretaria de Administração 

Divisão de Licitações 

“Joia Ribeirinha” 
“O pôr do sol mais bonito do Brasil” 

 

 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

10) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 

processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja 

encaminhado para o seguinte endereço: 

 E-mail: / Telefone: ( ) 

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 

Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 

n.º..................................., para ser o(a) responsável pela execução do contrato, referente a Concorrência 

Eletrônica Nº ______e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no 

instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato. ........................................................................ ......, 

........, 

................................... de 2026 

 

 

Local e data, 

(assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 018/2026 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 002/2026 

Instrumento Contratual de Execução de Obra nº xx/2026 

 

Pelo presente Instrumento Contratual de execução de obra de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, de 
um lado a empresa ---------------------------------------------------------------------------------------------------------- , 
inscrita no CNPJ  n.º  , com sede na cidade de   ,   Estado de         , à       , n.º         , representada 
neste  ato por ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- , 
maior, ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- , 
portador(a) da cédula de identidade registro geral n.º ------------------------------------------------------------ , 
inscrito(a) no CPF  n.º 
, residente e domiciliado(a) à , n.º  , na cidade de  ,  neste ato denominada  simplesmente 

Contratada, e de outro lado, a Prefeitura Municipal da Estância Turística de Presidente 

Epitácio, localizada à Praça Almirante Tamandaré, n.º 16-19, no município de Presidente Epitácio, 

Estado de São Paulo, neste ato representada pelo ilustríssimo Senhor André Ferraz Lima, Prefeito 

Municipal, brasileiro, maior, portador da cédula de identidade registro geral n.º xxxxxxxx - SSP/SP, 

inscrito no CPF n.º xxxxxxxxxx, residente e domiciliado à Rua xxxxxxx, n.º xxxx,  Vila xxxxxxxxxx, 

nesta cidade de Presidente Epitácio, Estado de São Paulo pelo ilustríssimo Senhor Caio Vinicius 

Bonilha, Secretário Municipal de Obras, maior, portador da cédula de identidade registro geral n.º 

xxxxxxxx - SSP/SP, inscrito no CPF n.º xxxxxxxxxx, residente e domiciliado à Rua xxxxxxx, n.º xxxx, 

Vila xxxxxxxxxx, nesta cidade de Presidente Epitácio, Estado de São Paulo, e pelo ilustríssimo 

Senhor  Antônio Domingos Dal Mas, Secretário Municipal de Planejamento, brasileiro, maior, 

portador da cédula de identidade registro geral n.º xxxxxxxx - SSP/SP, inscrito no CPF n.º 

xxxxxxxxxx, residente e domiciliado à Rua xxxxxxx, n.º xxxx, Vila xxxxxxxxxx, nesta cidade de 

Presidente Epitácio, Estado de São Paulo, denominada simplesmente Contratante, têm entre si, 

justo e contratado o mencionado nas seguintes cláusulas contratuais: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa(s) especializada(s) para a construção 

xxxxxxxxxxxxxxx, conforme detalhamento e especificações técnicas deste instrumento, do Termo de 

Referência, do Estudo Técnico Preliminar (arquivo disponibilizado no endereço eletrônico 

www.presidenteepitacio.sp.gov.br/licitacao), da proposta da Contratada e demais documentos da 

contratação constantes do processo administrativo em epígrafe. 

1.1. O presente Termo de Contrato vincula-se à seguinte documentação, que se considera parte 

integrante deste instrumento, independentemente de transcrição: 

1.1.1. O Termo de Referência; 
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1.1.2. O Edital da Licitação; 

1.1.3. O Estudo Técnico Preliminar; 

1.1.4. A Proposta da Contratada; e 

1.1.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.2. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação/vigência contratual é de xx (xxxxxxx) meses contados da data 

de sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será prorrogado, , quando o objeto não for concluído no período firmado 

acima, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do objeto, caso em que deverá a 

Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

2.1.2. Quando a não conclusão do objeto da contratação decorrer de culpa da Contratada: 

a) A Contratada será constituída em mora, aplicáveis a ela as respectivas sanções administrativas; 

b) O Contratante poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual, nos termos do parágrafo único do artigo 111 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

2.1.3. Não obstante o prazo estipulado nesta cláusula, quando ultrapassado o exercício, a vigência nos 

exercícios subsequentes ao da celebração do contrato estará sujeita a condição resolutiva, 

consubstanciada esta na inexistência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de 

cada exercício para atender as respectivas despesas. Ocorrendo a resolução do contrato, com base na 

condição estipulada neste item, a Contratada não terá direito a qualquer espécie de indenização. 

2.2. A Autorização para Início dos Serviços - AIS será expedida pela Comissão de Fiscalização 

designada pelo Contratante, no prazo de até 10 (dez) dias corridos a contar da assinatura deste 

Contrato. 

2.3. O prazo de execução dos serviços será de xx (xxxx) meses, e deverá coincidir com o período 

definido no ANEXO E - CADERNO DO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO do Termo de Referência 

– Anexo I do Edital, disponível no endereço eletrônico www.presidenteepitacio.sp.gov.br/licitacao. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de início, conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto, e critérios de medição, 

constam no Termo de Referência, que constitui parte integrante deste Contrato. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Será permitida a subcontratação para os serviços considerados atividades meio, mediante 

autorização prévia da Contratante. 

4.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada 

pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da 

subcontratada, bem como responder direta e solidariamente perante o Contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

4.3. A subcontratação será formalizada de acordo com o seguinte procedimento: 

4.3.1. Submissão, pela CONTRATADA, de pedido por escrito e fundamentado de subcontratação 

parcial, contendo descrição da parcela do objeto que se pretende subcontratar, acompanhado de 

planilha detalhada demonstrando a quantidade e o valor da parcela a ser subcontratada; 

4.3.2. Autorização prévia do CONTRATANTE, por escrito, para a subcontratação parcial, desde que seja 

verificado o cumprimento dos requisitos necessários para a subcontratação; 

4.3.3. Apresentação pela CONTRATADA dos documentos do subcontratado de regularidade jurídica, 

fiscal, social e trabalhista exigidos na habilitação do certame, bem como de documentação que 

comprove a capacidade técnica do subcontratado, nos termos do artigo 122, § 1º, da Lei Federal nº 

14.133/2021; 

4.3.4. Análise e autorização da subcontratação parcial pelo CONTRATANTE, por escrito, desde que 

verificado o preenchimento dos requisitos após exame da documentação do subcontratado apresentada 

pela CONTRATADA; 

4.3.5. A CONTRATADA poderá substituir o subcontratado cuja regularidade e capacidade técnica não 

sejam demonstradas conforme a documentação exigida no subitem anterior, mantido o mesmo objeto, 

no prazo que lhe for assinalado pelo CONTRATANTE; 

4.3.6. Apresentação pela CONTRATADA de cópia do Termo de Subcontratação ou ajuste equivalente 

celebrado entre a CONTRATADA e o subcontratado, o qual será juntado aos autos do processo 

administrativo; 

4.3.7. Este procedimento é aplicável às hipóteses de substituição do subcontratado. 

4.4. Os pagamentos serão realizados exclusivamente à CONTRATADA. 

4.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou 
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parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

4.6. O CONTRATANTE não reconhecerá qualquer vínculo com empresas subcontratadas, sendo que 

qualquer contato porventura necessário, de natureza técnica, administrativa, financeira ou jurídica que 

decorra dos trabalhos realizados será mantido exclusivamente com a CONTRATADA, que responderá 

por seu pessoal técnico e operacional e, também, por prejuízos e danos que eventualmente estas 

causarem. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ ______ (___________). 

5.2. No valor acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à 

contratação, perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte 

ou, ainda, torne-se impedida de beneficiar-se desse regime tributário diferenciado por incorrer em 

alguma das vedações previstas na Lei Complementar nº 123, de 2006, não poderá deixar de cumprir as 

obrigações avençadas perante a Administração, tampouco requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, 

com base na alegação de que a sua proposta levou em consideração as vantagens daquele regime 

tributário diferenciado. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento à Contratada e demais condições a ela referentes encontram-se definidos 

no edital, mais especificamente no item 20, que constitui parte integrante deste Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente ajustados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 1 (um) ano contado da 

data da sessão pública para recebimento de abertura dos documentos de habilitação e proposta 

comercial, especificada no subitem subsequente. 

7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais constantes do 

ANEXO D - CADERNO DE ORÇAMENTOS E DE COMPOSIÇÃO DO BDI do Termo de Referência. 

7.2. É previsto reajuste anual dos preços inicialmente ajustados, de modo que, caso o prazo de 

execução do objeto contratual ultrapasse a data em que se configure 1 (um) ano a contar da data do 

orçamento estimado, e independentemente de pedido da Contratada, os preços iniciais serão 
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reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional da Construção Civil (INCC), 

publicado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.2.1 O reajuste será calculado em conformidade com a legislação vigente, e de acordo com a seguinte 

fórmula: 

 

 

 

 

 

Onde: 

R = valor remanescente do Contrato reajustado; 

Ro = valor remanescente do Contrato; 

INCC/INCCo = variação do INCC/FGV - Índice Nacional da Construção Civil - Fundação Getúlio Vargas, 

ocorrida no período entre o mês de referência de preços, ou o mês do último reajuste aplicado, e o mês 

de aplicação do reajuste. 

7.3. No caso de reajuste(s) subsequente(s) ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 7.4.1. Fica a Contratada 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer. 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 

contrato e a documentação que o integra; 
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8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

8.1.4. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, a expensas da 

Contratada; 

8.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada; 

8.1.6. Comunicar à Contratada para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa, 

para efeito de liquidação e pagamento, se houver parcela incontroversa no caso de controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, observando-se o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

8.1.7. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e nos seus anexos; 

8.1.8. Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pela Contratada; 

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observado o prazo de 

30 (trinta) dias para decisão, a contar da conclusão da instrução do requerimento, admitida a 

prorrogação motivada, por igual período, e excepcionada a hipótese de disposição legal ou cláusula 

contratual que estabeleça prazo específico. 

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pela Contratada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado a partir da conclusão da instrução do 

requerimento, sendo admitida a prorrogação motivada desse prazo por igual período, e observado o 

disposto no parágrafo único do artigo 131 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.1.13. Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato. 

8.1.14. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pela Contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, 

caso haja previsão nos instrumentos da contratação de que o serviço seja executado nas dependências 
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do Contratante, ou em local por ele designado. 

8.1.15. Observar, no tratamento de dados pessoais de profissionais, empregados, prepostos, 

administradores e/ou sócios da Contratada, a que tenha acesso durante a execução do objeto a que se 

refere a cláusula primeira deste contrato, as normas legais e regulamentares aplicáveis, em especial, a 

Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, com suas alterações subsequentes. 

8.2. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro não se 

iniciará enquanto a Contratada não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo 

Contratante para adequada instrução do requerimento. 

8.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus profissionais, prepostos ou subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações estabelecidas em lei, e aquelas constantes deste 

Contrato e da documentação que o integra, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 

dispostas: 

9.1.1. Designar e manter preposto aceito pelo Contratante para representar a Contratada na execução 

do contrato. 

a) A indicação ou a manutenção do preposto da Contratada poderá ser recusada pelo Contratante, 

desde que devidamente justificada, hipótese em que a Contratada deverá designar outro para o 

exercício da atividade. 

9.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pela Comissão de Fiscalização ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

9.1.3. Alocar os profissionais necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, utilizando os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 

técnica e à legislação de regência; 

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pela Comissão de Fiscalização, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 
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diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, não excluindo nem 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida na 

documentação que integra este instrumento, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.6. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 

finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis; 

9.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante, de agente público que 

desempenhe(ou) função na licitação ou de fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 

parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.8. Quando não for possível a verificação da regularidade nos meios eletrônicos hábeis, a Contratada 

deverá atender a notificação para entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, os seguintes documentos: 

a) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

b) certidões que comprovem regularidade fiscal perante as Fazendas Estadual/Distrital e/ou 

Municipal/Distrital do domicílio ou sede da Contratada que tenham sido exigidas para fins de habilitação 

na documentação que integra este instrumento; 

c) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

d) Certidão Negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, ou 

Dissídio Coletivo de Trabalho das categorias abrangidas pelo contrato, e por todas as obrigações e 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, sociais, comerciais e os demais previstos em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante, nos termos do artigo 121 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.10. Comunicar à Comissão de Fiscalização, assim que possível, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução dos serviços. 

9.1.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

à execução do objeto. 

9.1.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.1.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.1.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, inclusive 
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trabalhista, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.1.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência, observando-

se o disposto no Capítulo VII do Título III da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1.17. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas em outras normas específicas (art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021); 

9.1.19. Comprovar o cumprimento da reserva de cargos a que se refere o item anterior, no prazo fixado 

pela Comissão de Fiscalização, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 

(art. 116, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021); 

9.1.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato, 

respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e incorreta ou 

inadequada utilização; 

9.1.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu 

ramo de atividade; 

9.1.22. Cumprir as disposições legais e regulamentares federais, estaduais e municipais que interfiram 

na execução do objeto, bem como as normas de segurança do Contratante; 

9.1.23. Apresentar seus profissionais devidamente identificados por meio de crachá. 

9.1.24. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal de seus profissionais que 

adentrarão no órgão para a execução do objeto da contratação. 

9.1.25. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional. 

9.1.26. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos profissionais alocados, no 

prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

9.1.27. Instruir seus profissionais quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 

9.1.28. Instruir seus profissionais a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
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executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar ao Contratante toda 

e qualquer eventual ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

9.1.29. Instruir os seus profissionais quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

9.1.30. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação. 

9.1.31. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme a(s) área(s) de 

atuação prevista(s) no Termo de Referência, em plena validade. 

9.1.32. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

9.1.33. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo. 

9.1.34. No caso de utilização na execução do objeto deste contrato de produtos ou subprodutos 

florestais de origem nativa da flora brasileira referidos no art. 1º do Decreto estadual n° 66.819, de 2022, 

proceder às respectivas aquisições de pessoa jurídica com inscrição validada no CADMADEIRA. 

9.1.35. Comprovar a procedência legal de produtos ou subprodutos florestais que sejam utilizados em 

cada etapa da execução contratual, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação da 

documentação indicada no Termo de Referência, conforme o caso. 

9.1.36. No caso de utilização na execução do objeto deste contrato de produtos ou subprodutos de 

origem mineral referidos no § 1º do art. 1º do Decreto Estadual nº 67.409, de 2022, proceder às 

respectivas aquisições de pessoa jurídica com inscrição validada no CADMINÉRIO. 

9.1.37. Dar pleno cumprimento ao disposto na Lei estadual nº 12.684, de 26 de julho de 2007, a qual 

proíbe o uso, no Estado de São Paulo, de produtos, materiais ou artefatos que contenham quaisquer 

tipos de amianto ou asbesto ou outros minerais que, acidentalmente, tenham fibras de amianto na sua 

composição. 

9.1.38. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 

estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho 

Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, nos seguintes termos: 

a) O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e 

procedimentos do Plano Municipal de Gestão de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso. 

b) Nos termos dos artigos 3° e 10 da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o Contratado deverá 

providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da 
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contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

9.1.38.b.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou 

reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de 

material para usos futuros; 

9.1.38.b.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados 

ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 

utilização ou reciclagem futura; 

9.1.38.b.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 

transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas; 

9.1.38.b.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 

armazenados, transportados, e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas; 

c) Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros 

de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas 

protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas; 

d) Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Plano Municipal de Gestão de Resíduos da 

Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos 

removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as 

normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR nos. 15.112, 15.113, 15.114, 

15.115 e 15.116, de 2004; 

9.1.39. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

a) Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria 

para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os 

limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e 

legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 

b) Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis 

considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o 

conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles 

estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 

9.1.40. Deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta 

de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, 

conforme tenha sido disciplinado no Termo de Referência e em conformidade com o previsto na planilha 

de formação de preços que integra este instrumento. 
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9.1.41. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes: 

a) de qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços; 

b) do uso indevido de patentes ou outros direitos de propriedade intelectual de terceiros; 

c) de danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços executados. 

9.1.42. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente autorizados pela fiscalização e 

sob custas da Contratada, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam, necessários ao controle 

de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 

procedimento previsto nas especificações do Termo de Referência. 

9.1.43. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, 

esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e 

municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos 

serviços e atividades concluídas (ex.: “habite-se”, licenças ambientais, alvarás, etc). 

9.1.44. Comprovar inscrição no Cadastro Nacional de Obras, no caso de se tratar de hipótese de 

inscrição obrigatória nos termos da legislação aplicável.  

9.2. Em atendimento à Lei nº 12.846, de 2013, e ao Decreto estadual nº 67.301, de 2022, a Contratada 

se compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros 

atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, de modo que a Contratada não poderá 

oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco aceitar ou se comprometer a 

aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie relacionados de forma 

direta ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, 

colaboradores e eventuais subcontratadas, caso permitida a subcontratação. 

9.2.1. O descumprimento das obrigações previstas neste subitem poderá submeter a Contratada à 

extinção unilateral do contrato, a critério do Contratante, sem prejuízo da aplicação das sanções penais 

e administrativas cabíveis e, também, da instauração do processo administrativo de responsabilização 

de que tratam a Lei nº 12.846, de 2013, e o Decreto estadual nº 67.301, de 2022. 

9.3. A Contratada obriga-se a não admitir a participação, na execução deste contrato, de: 

9.3.1. agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, ou terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica, nos termos dos §§ 1º e 2º do artigo 9º da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

9.3.2. pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
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companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do 

inciso IV do artigo 14 e/ou parágrafo único do artigo 48 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.3.3. pessoas que se enquadrem nas demais vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da Contratada eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 

e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6. É dever da Contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratadas o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a 

Contratada atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 

abusos. 
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10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. A contratação conta com garantia de execução prestada pela Contratada, nos moldes do art. 96 da 

Lei nº 14.133, de 2021, na modalidade _________________ , no valor de R$__________, 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, observando-se para a definição e 

aplicação desse percentual, quando o caso, o disposto no parágrafo único do artigo 98 do referido 

diploma legal. 

11.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger o período de 

vigência contratual. 

11.3. Caso seja feita opção pela modalidade de seguro-garantia: 

11.3.1. A apólice deverá contemplar o Contratante como único segurado e ter validade durante a 

vigência do contrato, permanecendo em vigor mesmo que a Contratada não pague o prêmio nas datas 

convencionadas. 

11.3.2. O prazo de vigência da apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações 

referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora, 

observando-se, quando for o caso, o disposto no § 2º do artigo 96 e no parágrafo único do artigo 97 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

11.3.3. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e desde que nenhum 

período fique descoberto, nas condições estabelecidas pelo parágrafo único do artigo 97, c/c o § 2º do 

artigo 96 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.4. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, a 

Contratada ficará desobrigada de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de 

reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

11.5. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

11.5.1. prejuízos advindos do inadimplemento total ou parcial do objeto do contrato; e 

11.5.3. obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS relacionadas à contratação, não 

adimplidas pela Contratada, quando couber ou quando o Contratante for compelido ao pagamento. 

11.6. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as 
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seguintes: 

11.6.1. Caso fortuito ou força maior; 

11.6.2. Descumprimento das obrigações pela Contratada decorrentes de atos ou fatos imputáveis 

exclusivamente ao Contratante; 

11.6.3. Hipóteses de isenção de responsabilidade decorrentes de exigência legal ou regulamentar. 

11.7. Caso seja feita opção pela modalidade caução em dinheiro, o recolhimento deverá ser realizado 

nas agências do xxxxxxxxxxxxxxxx ou demais bancos autorizados a receber receitas de DARM, com 

fornecimento de comprovante de pagamento com autenticação digital. 

11.8. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

ajustada ou renovada seguindo os mesmos parâmetros. 

11.9. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente para o pagamento de qualquer obrigação, 

a Contratada deverá efetuar a respectiva reposição no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da 

data em que for notificada pelo Contratante para fazê-lo. 

11.10. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

11.10.1. O emitente da garantia ofertada pela Contratada deverá ser notificado pelo Contratante quanto 

ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 

137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021) 

11.10.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, 

sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que 

justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de 

seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

11.11. A garantia deve assegurar a cobertura de todos os eventos ocorridos durante a sua validade, 

ainda que a notificação quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 

de cláusulas contratuais (§ 4º do artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021) ou a comunicação do sinistro pelo 

Contratante ocorra após expirada a vigência da contratação ou a validade da garantia. 

11.12. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta-fiança ou autorização para a 

liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do 

Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do 

contrato. 

11.13. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 

extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

11.14. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Contratante com 

o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada. 

11.14.1. Será franqueado o acesso ao conteúdo do processo administrativo ao garantidor, quando 
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requerido, a fim de assegurar o exercício de seus direitos. 

11.15. A Contratada autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste 

Contrato. 

11.16. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 

especificamente no Termo de Referência/Projeto Básico. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. A CONTRATADA se sujeita às sanções previstas na legislação vigente e no presente contrato. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato poderá ser extinto na forma, pelos motivos e com as consequências previstas nos 

artigos 137 a 139 e 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.1.1. A Contratada reconhece desde já os direitos do Contratante nos casos de extinção por ato 

unilateral da Administração, prevista no artigo 138 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.1.2. O contrato poderá ser extinto por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 

2021, devendo a extinção ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório 

e a ampla defesa. 

13.1.3. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção contratual se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

a) Se a operação societária de que trata este subitem implicar mudança em pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizada alteração subjetiva por termo aditivo. 

13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido da indicação de: 

13.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.2.3. Indenizações e multas. 

13.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento de eventual desequilíbrio 
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econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 

131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.4. Se for constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não 

seja possível o saneamento, a decisão pelo Contratante sobre a suspensão da execução ou sobre a 

declaração de nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de 

interesse público, observado o disposto nos artigos 147 a 149 da Lei nº 14.133, de 2021, conferindo-se à 

Contratada oportunidade para prévia manifestação e participação na instrução. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. No presente exercício, as despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade: 

II. Fonte de Recursos: 

III. Programa de Trabalho: 

IV. Elemento de Despesa: 

14.2. Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao(s) 

exercício(s) financeiro(s) subsequente(s) será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva 

e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Aplicam-se aos casos omissos as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e disposições 

regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do Contratante, até o limite 

estabelecido no artigo 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.3. Se o contrato não contemplar preços unitários para obras ou serviços cujo aditamento se fizer 

necessário, esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os valores da proposta e o 

do orçamento-base da Administração sobre os preços referenciais ou de mercado vigentes na data do 

aditamento, respeitados os limites estabelecidos no artigo 125 da Lei nº 14.133, de 2021.  
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16.4. Na presente contratação, a diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global 

de referência não poderá ser reduzida em favor da Contratada em decorrência de aditamentos que 

modifiquem a planilha orçamentária (artigo 128 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.5. Eventuais alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

respeitadas as disposições da Lei nº 14.133, de 2021, admitindo-se que, nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, a formalização do aditivo ocorra no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.6. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos da Contratada, o 

equilíbrio econômico-financeiro inicial será restabelecido no mesmo termo aditivo. 

16.7. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, § 2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 22 do Decreto estadual nº 68.155, de 2023. 

17.1.1. Adicionalmente, como igual condição de eficácia do contrato, a divulgação mencionada na 

subcláusula 17.1 será realizada também no Diário Oficial Eletrônico do Municipio (endereço eletrônico 

https://www.presidenteepitacio.sp.gov.br/diariooficial). 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro de Presidente Epitácio, Estado de São Paulo para dirimir quaisquer questões 

que decorrerem deste Contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa, conforme art. 

92, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 

uma só forma na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo descritas. 

 

 

 

Presidente Epitácio,     de de 2.026. 
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Contratada 

 
 

MINUTA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PRESIDENTE EPITÁCIO 

CaioVinicius Bonilha 
Secretário Municipal de Obras 

Contratante 
MINUTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PRESIDENTE EPITÁCIO 
Antônio Domingos Dal Mas 

Secretário Municipal de Planejamento 
Contratante 

MINUTA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PRESIDENTE EPITÁCIO 

André Ferraz Lima 
Prefeita Muncipal 

Contratante 
TESTEMUNHAS: 

 
LUIZ ROGÉRIO BONIFÁCIO GUILHERME DE SOUZA OLIVEIRA 
RG: 28.539.829-5 – SSP/SP RG: 56.505.304-8 - SSP/SP 
CPF: 253.607.838-85 CPF: 310.899.818-80 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) (REDAÇÃO DADA PELA 

RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSITICA DE PRESIDENTE EPITÁCIO/SP 

 CONTRATADO: . 

 CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 0XX/2026 

 OBJETO: 

  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, 

a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 

Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 

2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 

de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: Presidente Epitácio/SP, XX DE XXXX DE 2024 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: ANDRE FERRAZ LIMA 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL  

CPF: 097.421.848-01 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
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Nome: ANDRE FERRAZ LIMA 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL  

CPF: 097.421.848-01 

Assinatura:    

Nome:  

Cargo: SECRETÁRIO DE  

CPF:  

Assinatura:    

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: ANDRE FERRAZ LIMA 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL  

CPF: 097.421.848-01 

Assinatura:    

 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:    

 

Pela contratada: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:    

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:    

  

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  
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Assinatura:  ___________________________ 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que 

tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; 

de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos 

licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou 

administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações 

de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de 

Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 
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